
Secretaria Nacional de Justiça 
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Internacionalização das Organizações 
Criminosas 

+ 

Globalização do Mundo 

 

= 

Necessidade de aumentarmos nosso diálogo e 
cooperação com outros países 

 



 

– Cooperação Direta  (Informal) 

• Cooperação Policial 

• Cooperação dos Ministérios Públicos 

• Cooperação dos órgãos de Inteligência 

• Outros 

 

– Cooperação Jurídica (Formal) 
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  Cooperação Jurídica      

  Internacional 

 
O que é Cooperação Jurídica Internacional? 
  

É o intercâmbio internacional para o cumprimento 

extraterritorial de medidas processuais. 

 

Toda e qualquer forma de colaboração entre Estados, 

para consecução de um objetivo comum, que tenha 

reflexos jurídicos vinculados a uma investigação 

criminal ou processo penal. 

 
 



“...Se concretiza quando o aparato judicial de um 

Estado, que não tem poder de império senão dentro 

de seu território, recorre ao auxílio e à assistência que 

lhe podem prestar outros Estados, por meio de suas 

atividades jurisdicionais.” (R. Cervini apud Loula) 

 

COOPERAÇÃO JURÍDICA INTERNACIONAL 
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 O que solicitar? 

  

Atos de comunicação processual  

            Citação, intimação e notificação. 

Obtenção de provas 

  Quebra de sigilo bancário, telefônico, telemático, 

 oitiva de testemunhas, interrogatório, dentre outros. 

Medidas cautelares, perdimento e repatriação de 

ativos 

Qualquer outra medida não proibida 
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Secretaria Nacional de Justiça 
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        Organograma  

Ministério 

da Justiça  

SNJ 
Secretaria Nacional 

de Justiça 

SAL 
Secretaria de 

 Assuntos 

 Legislativos  

SENACON 
Secretaria  

Nacional  

do Consumidor 

SENASP 
Secretaria  

Nacional 

de Segurança 

 Pública 

SRJ 
Secretaria Nacional 

de Reforma 

 do Judiciário 

DPF 
Departamento de 

Polícia Federal 

DPRF 
Departamento de 

Polícia Rodoviária 

 Federal 

DEPEN 
Departamento  

Penitenciário 

 

DPU 
Defensória  

Pública da União 

 

SENAD 
Secretaria  

Nacional de  Políticas  

sobre  Drogas 

Arquivo 

 Nacional 

 

Secretaria  

Extraordinária 

 para Grandes  

Eventos 
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             Organograma  

SNJ 
Secretaria Nacional  

de Justiça 

DEJUS 
Departamento de 

 Justiça, Classificação,  

Títulos e 

 Qualificação 

DEEST 
Departamento de 

Estrangeiros 

DRCI 
Departamento de  

Recuperação de Ativos  

e Cooperação Jurídica  

Internacional 

 

? 

Gabinete 

ETP 
Coordenação de  

Enfrentamento de  

Tráfico de Pessoas 

Escritório de Projetos  
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              Organograma  
 

DRCI 
Departamento de  

Recuperação de Ativos  

e Cooperação Jurídica  

Internacional 

  

CGAI 
Coordenação Geral de  

Articulação 

 Institucional 

CGCI 
Coordenação Geral de  

Cooperação Jurídica 

Internacional 

CGRA 
Coordenação Geral 

 de Recuperação 

 de Ativos  

LAB - LD 
Laboratório de  

Combate à 

 Lavagem   

de Dinheiro 
 

Gabinete 
AGES 

Assessoria de Gestão Estratégica  

 

CTF 
Coordenação de Tratados e Foros 

 

CADM 
Coordenação  

de Administração 
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                      Áreas de Atuação do 

DRCI 

Cooperação jurídica internacional em 

matéria civil 

Prestação internacional de alimentos 

Cooperação jurídica internacional  em 

matéria penal  

Recuperação de ativos 

Articulação institucional no combate à 

lavagem de dinheiro 
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                  Marco Referencial 

Competências do DRCI, Decreto 6.061/2007: 
  

 

Exercer a função de Autoridade Central para 

tramitação de pedidos de cooperação jurídica 

internacional; 
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           Autoridade Central                 

O que é Autoridade Central? 

“É o órgão técnico nacional, exclusivo ou não, 

designado por cada um dos Estados Partes de um 

tratado para centralizar comunicações e ações de 

cooperação jurídica internacional.”  
 

 

Convenção de Haia (1965) 
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Ativa – Autoridade 

judiciária, investigativa ou 

persecutória brasileira solicita 

execução de medida em 

Estado estrangeiro. 

 

 Passiva - Autoridade 

judiciária, investigativa ou 

persecutória estrangeira 

solicita execução de medida 

no Brasil. 
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 Autoridade brasileira 

requerente 

          DRCI 

Requisitos preenchidos 

Há Tratado em vigor Não há Tratado em vigor 

Autoridade Central Estrangeira MRE – Via diplomática 

 

Pedidos Ativos 
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Autoridade Requerente estrangeira ou 

 MRE – Via diplomática  

DRCI 

Verificação dos requisitos formais  

e medida solicitada 

Auxílio Direto STJ 

concessão de exequatur 

Autoridade competente  

para cumprimento 
Justiça Federal  

para cumprimento 

Pedidos Passivos 



 

 
BASES JURÍDICAS - ACORDOS MULTILATERAIS 

  
Convenção das Nações Unidas contra o 

 Crime Organizado Transnacional  
(Palermo - 2004) 

  

Convenção das Nações Unidas contra o  
Tráfico Ilícito de Entorpecentes e de Substâncias Psicotrópicas 

(Viena - 1991) 

  
Convenção das Nações Unidas contra a  

Corrupção 
(Mérida - 2006) 

  
Convenção Interamericana Sobre  

Assistência Mútua em Matéria penal 
(Nassau - 2008) 

  
Protocolo de Assistência Jurídica Mútua  
em Assuntos Penais (Mercosul - 2000) 



 

 
BASES JURÍDICAS - ACORDOS BILATERAIS 

BILATERAIS EM VIGOR:  

  Canadá 

  China 

  Colômbia 

  Coreia do Sul 

  Cuba 

  Espanha 

  EUA 

  França 

  Itália 

  México 

  Nigéria 

  Panamá 

  Peru 

  Portugal 

  Suíça 

  Suriname 

  Ucrânia 

- BILATERAIS PROMULGADOS EM 2013: Reino Unido, Honduras, Espanha. 

- BILATERAIS EM APROVAÇÃO: há mais de 25 acordos em negociação atualmente,  

dos quais os acordos com Alemanha, Angola e Líbano, dependem apenas de  

promulgação da Presidência para entrar em vigor.  

  





Exemplos de Casos de 

 Cooperação Jurídica Internacional 

• Banco Santos - provas + recuperação de ativos 

 

• Banestado / Farol da Colina – provas + recuperação de 

ativos 

 

• Abadia - provas 

 

• Vugile Vigare – devolução do menor para a família 

 

• Reconhecimento de paternidade + alimentos 
 

 



Nicolau dos Santos Neto 
US$ 4.700.000,00 – Suíça   

 

 

 

 

 

  

Recentes Casos de 

Repatriação: 



Veículos furtados/roubados 
383 veículos – Bolívia   

 

 

 

 

 

  

Recentes Casos de 

Repatriação: 



QUANTIDADE  DE PEDIDOS NOVOS POR ESTADO DA FEDERAÇÃO – 2013 
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PERCENTAGEM ENTRE PEDIDOS ATIVOS E PASSIVOS: 

84%

16%

ATIVO

PASSIVO



TEMPO MÉDIO DE CUMPRIMENTO 

MODALIDADE TEMPO MÉDIO PARA RESTITUIÇÃO 

ATIVO 9 meses 

PASSIVO 11 meses 



Cooperação com a França 

Matéria Penal 

Desde 2004: 

• 336 pedidos 

• 214 ativos 

• 118 passivos 

• 4 ativos – recuperação de ativos 

 

70%  cumpridos 

10 % parcialmente cumpridos 

20% não cumpridos 



• 52,5% - comunicação de atos processuais 

• 8% - inquirições 

• 27,5% - obtenção de informações ou documntos 

• 11,7% - outros 
 

Embasamento:  

•Acordo de Assistência Judiciária Brasil – França 

•Apenas 3 fundamentaram-se também na 

Convenção de Viena 
 



 

Entre 2011 e 2013 foram registrados 8 

pedidos relativos ao tráfico de drogas e 2 

ao tráfico de pessoas 

 

Obs.:  

•impossibilidade de pedido formulado 

pela polícia 

•Tradução juramentada 
 



TEMPO MÉDIO DE CUMPRIMENTO DE DILIGÊNCIAS DE PEDIDOS ATIVOS, EM MESES 

(Últimos 12 meses – apenas pedidos cumpridos, total ou parcialmente) 



TEMPO MÉDIO DE CUMPRIMENTO DE DILIGÊNCIAS DE PEDIDOS PASSIVOS, EM MESES 

(Últimos 12 meses – apenas pedidos cumpridos, total ou parcialmente) 

CGRA – Dados estatísticos 

 



TIPOS DE DILIGÊNCIA SOLICITADOS NOS PEDIDOS ATIVOS QUE FORAM RESTITUÍDOS 

(Últimos 12 meses) 

CGRA – Dados estatísticos 



TIPOS DE DILIGÊNCIA SOLICITADOS NOS PEDIDOS PASSIVOS QUE FORAM RESTITUÍDOS 

(Últimos 12 meses) 

CGRA – Dados estatísticos 
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Manual de Cooperação Jurídica 

Internacional em Matéria  

Civil e Penal 



Secretaria Nacional de Justiça 

Ministério da Justiça 

      

 Cooperação Jurídica       

 Internacional 

 
Cartilhas de 

Cooperação 

Jurídica 

Internacional em 

Matéria  

Civil e Penal 
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E-mails para consultas, orientações  

e solicitações de Manuais e Cartilhas. 
 

Civil:  

cooperacaocivil@mj.gov.br 
 

Penal:  

cooperacaopenal@mj.gov.br 
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Ricardo Andrade Saadi 

Diretor 

ricardo.saadi@mj.gov.br  
(61) 2025-8900 

 

 

mailto:ricardo.saadi@mj.gov.br

